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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO DE 2015

O Pró-Reitor de Graduação da UFG, no exercício da Rei-
toria, tendo em vista o que consta na Portaria nº 450/MP, de
06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resolve:

No- 2.603 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Pedagogia, realizado pela Regional Goiás, objeto do
Edital nº 38, publicado no D.O.U. de 23/05/2014, homologado atra-
vés do Edital nº 155, publicado no D.O.U. de 04/07/2014, seção 3,
pág. 85. (Processo nº 23070.006113/2014-02)

No- 2.604 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Genética Médica, realizado pela Regional Jataí, objeto
do Edital nº 22, publicado no D.O.U. de 20/03/2014, homologado
através do Edital nº 104, publicado no D.O.U. de 30/06/2014, seção
3, pág. 184. (Processo nº 23070.003933/2014-34)

LUIZ MELLO DE ALMEIDA NETO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

PORTARIA No- 877, DE 22 DE JUNHO DE 2015(*)

O Reitor da UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, resolve:

1. Elaborar o plano de trabalho da DPE e submetê-lo à
apreciação e aprovação do Reitor;

2. Elaborar relatórios, projetos e estudos relativos à política
de gestão e desenvolvimento de pessoas, com a colaboração de outras
unidades da Instituição, a fim de subsidiar as decisões dos conselhos
superiores da Instituição;

3. Apresentar relatórios de atividades da DPE, quando so-
licitados por órgãos superiores;

4. Supervisionar, coordenar e avaliar as atividades desen-
volvidas pela DPE;

5. Realizar concurso público para provimento de servidores
docentes e técnico-administrativos em educação;

6. Realizar processos seletivos;
7. Dar provimento, realizar remoções e contratações;
8. Homologar estágios probatórios;
9. Assinar despachos, decisões e portarias;
10. Assinar despachos e decisões relativas à participação dos

servidores em treinamento regularmente instituído;
11. Substituir a Diretora de Pessoal em seus afastamentos e

impedimentos legais.

DAGOBERTO ALVES DE ALMEIDA

(*) Republicada por ter saído no DOU de 26-6-2015, Seção 1, página
14, com incorreção no original.

ANEXO I
I - Órgão por Unidade Orçamentária:
A) Órgão 25000 - Ministério da Fazenda:
Unidade Orçamentária Valor (Em R$)
25101 - Ministério da Fazenda 134.099.437
25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil 432.794.976
25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 128.892.867
25201 - Banco Central do Brasil 79.098.943
25203 - Comissão de Valores Mobiliários 14.291.550
25208 - Superintendência de Seguros Privados 6.751.025
25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desen-
volvimento FUNTREDE

7.430.202

To t a l 803.359.000

II - Órgãos Ministério da Fazenda por Itens de Gasto:
A) Órgão 25000 - Ministério da Fazenda:
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 254.150.657
II - Locação de Imóveis 128.064.664
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 13.308.193
IV - Locação de Veículos 4.784.935
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 11 . 0 2 2 . 5 8 4
VI - Serviços de Consultoria 8.286.791
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

10.193.634

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 90.922.394
IX - Serviços de Telecomunicações 35.930.743
X - Vigilância Ostensiva 180.721.848
XI - Diárias e Passagens 65.972.557

To t a l 803.359.000

III - Órgão 25000 - Ministério da Fazenda por Itens de Gasto:
A) UO 25101 - MF - Ministério da Fazenda:
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 44.305.708
II - Locação de Imóveis 6.037.895
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 2.652.098
IV - Locação de Veículos 581.171
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 2.076.446
VI - Serviços de Consultoria 6.378.825
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

1.313.179

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 22.969.230
IX - Serviços de Telecomunicações 4.709.952
X - Vigilância Ostensiva 38.148.660
XI - Diárias e Passagens 4.926.273

To t a l 134.099.437

B) UO 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB):
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 124.702.690
II - Locação de Imóveis 76.154.441
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 9.349.663
IV - Locação de Veículos 431.882
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 4.083.501
VI - Serviços de Consultoria 468.409
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

2.350.188

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 44.734.641
IX - Serviços de Telecomunicações 12.249.893
X - Vigilância Ostensiva 1 0 7 . 5 4 3 . 11 0
XI - Diárias e Passagens 50.726.558

To t a l 432.794.976

C) UO 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN):
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 39.865.362
II - Locação de Imóveis 43.087.535
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 1.177.627
IV - Locação de Veículos 161.592
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 4.261.129
VI - Serviços de Consultoria 0
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

3.534.512

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 8.961.084
IX - Serviços de Telecomunicações 2.132.798
X - Vigilância Ostensiva 2 4 . 11 8 . 2 2 5
XI - Diárias e Passagens 1.593.003

To t a l 128.892.867

D) UO 25201 - Banco Central do Brasil (BACEN):
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 29.384.217
II - Locação de Imóveis 1.199.725
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 7.607
IV - Locação de Veículos 2.899.535
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 0
VI - Serviços de Consultoria 499.815
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

2.399.962

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 12.499.995
IX - Serviços de Telecomunicações 15.999.660
X - Vigilância Ostensiva 9.000.360
XI - Diárias e Passagens 5.208.067

To t a l 79.098.943

E) UO 25203 - Comissão de Valores Mobiliários (CVM):
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 7.997.396
II - Locação de Imóveis 1.393.299
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 16.548
IV - Locação de Veículos 291.009
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 277.340
VI - Serviços de Consultoria 710.882
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

78.794

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 550.326
IX - Serviços de Telecomunicações 446.869
X - Vigilância Ostensiva 455.457
XI - Diárias e Passagens 2.073.630

To t a l 14.291.550

F) UO 25208 - Superintendência de Seguros Privados (SUSEP):
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 3.895.402
II - Locação de Imóveis 1 0 1 . 7 11
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 0
IV - Locação de Veículos 416.886
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 294.017
VI - Serviços de Consultoria 228.862
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

167.013

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 207.312
IX - Serviços de Telecomunicações 301.185
X - Vigilância Ostensiva 194.035
XI - Diárias e Passagens 944.602

To t a l 6.751.025

G) UO 25913 - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimen-
to (FUNTREDE):
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 3.999.881
II - Locação de Imóveis 90.057
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 104.649
IV - Locação de Veículos 2.860
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 30.152
VI - Serviços de Consultoria 0
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

349.985

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 999.806
IX - Serviços de Telecomunicações 90.387
X - Vigilância Ostensiva 1.262.001
XI - Diárias e Passagens 500.424

To t a l 7.430.202

IV - Órgão 25101 - Ministério da Fazenda por Itens de Gasto:
A) UO 25101 - MF - Gabinete do Ministro:
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 3.033.665
II - Locação de Imóveis 0
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 13.867
IV - Locação de Veículos 0
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 0
VI - Serviços de Consultoria 0
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos

0

VIII - Serviços de Limpeza e Conservação 0
IX - Serviços de Telecomunicações 49.457
X - Vigilância Ostensiva 0
XI - Diárias e Passagens 1.312.000

To t a l 4.408.989

B) UO 25101 - MF - Secretaria-Executiva:
Itens e natureza de despesas Valor (Em R$)
I - Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 2.212.000
II - Locação de Imóveis 0
III - Locação de Máquinas e Equipamentos 0
IV - Locação de Veículos 0
V - Locações de Mão-de-Obra e Terceirização 0
VI - Serviços de Consultoria 0
VII - Serviços de Cópias e Reproduções de Do-
cumentos
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 416, DE 29 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, da
Constituição da República, e considerando o art. 5º do Decreto nº
7.689, de 2 de março de 2012, regulamentado pela Portaria MP nº
172, de 27 de maio de 2015, que define os limites de despesas
empenhadas com a contratação de bens e serviços e com a concessão
de diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo, no exercício de
2015, resolve:

Art. 1º Fixar no âmbito do Ministério da Fazenda os tetos de
despesas a serem empenhadas com a contratação de bens e serviços e
com a concessão de diárias e passagens, no exercício de 2015, na
forma definida no Anexo I.

Parágrafo único. Os tetos estabelecidos no Anexo I seguem o
que preconiza a Portaria MP nº 172, de 27 de maio de 2015, para os
itens e natureza de despesas nela relacionados.

Art. 2º Os remanejamentos e alterações dos limites divul-
gados pela presente portaria serão efetivados por ato do Secretário
Executivo, o qual poderá editar normas e orientações complementares
para disciplinar o assunto no âmbito do Ministério da Fazenda.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TARCÍSIO JOSÉ MASSOTE DE GODOY

Ministério da Fazenda
.
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